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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA
DA COMISSÃO DE DIREITO DE
TRÂNSITO DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DE
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026,
REALIZADA EM 11/06/2026.

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (11/06/2026), às 19h (dezenove
horas), na modalidade on-line, com transmissão pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 5ª
Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção
de Goiás, no ano de 2026, sob a Presidência da Dra. Eliane Nogueira da Silva. Estiveram
presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1.
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, a Ilustre
Presidente da Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3.
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Parecer - Irregularidades fiscalização de trânsito
por meio equipamento eletrônico em Goiânia - Resolução nº 798/2020 do Conselho Nacional de
Trânsito, tendo em vista, que o Relator auxiliar (Dr. Rafael Borges) não pôde estar presente, houve
o comprometimento de amanhã (12/06/2026) disponibilizar o parecer no grupo para conhecimento
e apreciação de todos. 3.2. Exame toxicológico - Meios de defesa. O Dr. André Digues, usou da
palavra no sentido de informar os participantes sobre a tese defendida pelo Professor Vagner de
Oliveira, no sentido de que o tema deveria ser judicializado no sentido buscar uma solução da
demanda. O Dr. Osvaldiron usou brevemente da palavra e compartilhou no grupo da comissão um
texto informativo versando sobre o tema que trouxe algumas possíveis teses defensivas. O Dr.
Carlo
levar a embaraços administrativos, os quais podem trazer dificuldades e possíveis autuações aos
clientes. O Dr. Heber Júnior, usou da palavra, suscitando que o tema envolve mais estudo, tendo
em vista, ser uma novidade jurídica e administrativa. Ao final ficou deliberado que o presente
assunto será novamente tratado na próxima reunião para que possamos trazer mais conteúdo e
experiências. 3.3. Leitura do Processo OAB/GO nº 202207525: foi realizada com sucesso,
realizada pelo Dr. Ítalo, os presentes se manifestaram e ao final deliberam, no sentido de que não
havia nada a acrescentar no processo, uma vez que estava totalmente instruído e que documento
seja encaminhado para a Diretoria da OAB/GO. 4. ORDEM DO DIA: 4.1. Expedientes:
nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento
adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: Processo nº
202207525 Requerente: Laura Diniz Mesquita 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5.
COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. ENCERRAMENTO: A Presidente da Comissão de
Direito do Trânsito, Dra. Eliane Nogueira da Silva, declarou encerrada a reunião agradecendo a
presença de todos. Eu, Dr. André Luiz Digues da Costa, Secretário-Geral da CDT-OAB/GO,
lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pela Presidente e por mim.
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Eliane Nogueira da Silva
Presidente da Comissão de Direito do Trânsito
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Secretário-Geral da Comissão de Direito do Trânsito
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